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RESOLUÇÃO nº 27, de 02 de julho de 2024. 
 

 
Dispõe sobre a habilitação dos 

candidatos/eleitores e eleitores, bem 

como os resultados dos recursos, para a 

eleição dos representantes da sociedade 

civil no Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS), gestão 2024/2026. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em reuniões realizadas nos 

dias 27 e 28 de junho e dia 01 de julho de 2024, por meio da Comissão Eleitoral no uso 

das competências que lhe confere; 

 

Considerando a Lei nº 4.638, de 15 de maio de 2.014, que revogou a Lei municipal nº 

3.388, de 04 de dezembro de 1998; 

 

Considerando a Resolução do CMAS nº 23 de 23 de maio de 2024, publicada em 24 

de maio de 2024, que dispõe sobre o processo para eleição de representantes da 

Sociedade Civil no Conselho Municipal de Assistência Social, Gestão 2024/2026. 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Habilitar os seguintes candidatos/eleitores e eleitores para eleição da 

Sociedade Civil a ser realizada no dia 11 de julho de 2024 no Auditório do Centro de 

Atenção à Terceira Idade- CATI, localizado a Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco 

– Osasco – SP, das 10h00 às 14h30. 

 
 

Lista de CANDIDATOS/ELEITORES Habilitados por segmento: 
 

TRABALHADORES DO SUAS 

CANDIDATO NOME DA ENTIDADE 
Jonatas Giovani Venturini                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         Associação Camila em Defesa e Valorização da Vitima 

Douglas Cleiton Dias Lima Associação Pestalozzi de Osasco 

Lucas Alcântara Marques Secretaria de Assistência Social 
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USUÁRIOS DO SUAS 
CANDIDATO NOME DO SERVIÇO 

Maria Aparecida Vilas Boas CATI – Centro de Atenção a Terceira Idade 

 
ASSESSORAMENTO 

CANDIDATO NOME DA ENTIDADE 
Dalvirene Barros Fernando Instituto Terceiro Setor 

Marcos Miguel da Silva Instituto Vivereh 

 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

CANDIDATO NOME DA ENTIDADE 

Isabela Paiva da Fonte Falconi Instituto Caminhos Contra Injustiça 

Maria Judite dos Santos Rosa ACM - Associação Cristã de Moços de São Paulo Unidade 
Osasco 

Vanessa Gonçalves Soares Atus Social – Instituto Ellus 

Katia Gonçalves de Lima Comunidade Kolping Jardim Califórnia 

Moisés Camilo de Lima Instituto Sophia Vercelli 

Gilma Maria Ramos da Silva Associação Camila em Defesa e Valorização da Vida 

Mariana Souza Pimentel Garcia Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CEDECA Osasco 

Gilberto dos Santos Cunha Instituto Karan 

 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

CANDIDATO NOME DA ENTIDADE 
Ana Paula Medeiros de Lima  Associação de Atendimento Multiprofissional e Ensino 

Especial Profissionalizante - AAMEEP 

Maria do Desterro Pereira Bento 
Leal 

Associação Pestalozzi de Osasco 

 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 

CANDIDATO NOME DA ENTIDADE 
Fernando Garcia Casa de Assistência de Idosos Francisco de Assis - CAIFA 
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Lista de ELEITORES Habilitados por segmento: 
 

 
TRABALHADORES DO SUAS 

ELEITOR NOME DA ENTIDADE 

Daniel Messias da Silva Comunidade Impacto 

Antônia Maria Silva de Oliveira Associação Camila em Defesa e Valorização da Vida 

Margarete Theodoro Conceição Secretaria de Assistência Social 

 
USUÁRIO DO SUAS 

ELEITOR NOME DO SERVIÇO 
Sonia Maria Pinheiro CATI - Centro de Apoio a Terceira Idade  

 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

ELEITOR NOME DA ENTIDADE 

Iara da Silva Rozeno Projeto Vida 
Edinilson Pereira da Silva Associação Beneficente Mão Amiga 

Gledson de Lima Bassan Associação Veracidade – Piravivo 

Eliana Pereira da Silva Parreira Obra Social Nossa Senhora Aparecida 

Maria do Carmo da Silva Associação Camila em Defesa e Valorização da Vida 

Erika Rodrigues Silva Associação Cristã de Osasco – Instituto Carisma 

Jose Neide de Oliveira Tavares Instituto Inovar Solução Sustentável 

Silvana Guedes de Lima Kolping Comunidade JD. Califórnia 

Joice Souza Rodrigues Rocha Comunidade Impacto 

Maria Rosalina Pinto Organização Não Governamental Vozes da Capela 

Jane Andrea de Jesus Gasaprini Instituto Kuàile 

Claudino Alves Ribeiro Centro de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CEDECA Osasco 

Fabiola Bonfa Atus Social – Instituto Ellus 

 
PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

ELEITOR NOME DA ENTIDADE 

Claudia Fernanda Piteri Associação Comunitária Nossa Senhora do Carmo 
ANOSCAR 
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Art. 2º -  Resultado dos recursos solicitados junto à comissão: 

 
ENTIDADE que entrou com recurso: 

 
ELEITOR NOME DA ENTIDADE SEGMENTO SITUAÇÃO 

Marizete Silva de Souza Comunidade Kolping do 
Brasil 

Assessoramento Indeferido 

 
 
Art. 3º -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

Osasco, 02 de julho de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 

Rodolfo Alberto da Silva 
Presidente  


